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Data da 
Apresentação: 

13/12/2011 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.307, de 1996, para aperfeiçoar e ajustar as 
hipóteses legais de nulidade da sentença arbitral, possibilitar ao 
Poder Judiciário, receber no efeito suspensivo e devolutivo, o 
pedido de anulação da decisão arbitral em ação de nulidade, 
embargos ou impugnação, que implica no direito de suspender e 
anular o procedimento arbitral. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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